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Contratos 
Administrativos

Lei Nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações e Contratos 

Administrativos

Lei Nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos 

Administrativos)

Lei Nº 13.303/2016 (Lei das 
Estatais)

Lei Nº 12.462/2011 (Lei do 
Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas – RDC) 

Art. 65. (...); II - por acordo das partes:
d) Quando sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis ou, ainda, em caso de força maior,
caso fortuito, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

Art. 124. (...) II - por acordo entre as partes:
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito...

Art. 81. (...) VI - para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito...

Art. 9º. (...).
§ 4º (...) I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro
decorrente de caso fortuito ou força maior;
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Parecer n. 261/2020/CONJURMINFRA/ CGU/AGU:

“O que importa, ao menos no âmbito desta consulta em tese, é
reconhecer que o elemento causador do distúrbio econômico,
ainda que indiretamente, consistiu claramente num evento da
natureza (mutação e rápida disseminação de um vírus com taxa de
letalidade relativamente alta), sendo que esse evento ou pelo
menos os seus efeitos não poderiam ter sido previstos ou
antecipados pelos concessionários quando da apresentação de
suas propostas nos respectivos leilões e tampouco poderiam ter
sido por eles evitados. Por conseguinte, parece-me muito claro
que a pandemia do novo Coronavírus (SARS_CoV-2) é evento que
caracteriza “álea extraordinária”, capaz de justificar a aplicação da
teoria da imprevisão”.
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Contratos 
Privados

Código Civil

Art. 478. Nos contratos de execução
continuada ou diferida, se a prestação de
uma das partes se tornar excessivamente
onerosa, com extrema vantagem para a
outra, em virtude de acontecimentos
extraordinários e imprevisíveis, poderá o
devedor pedir a resolução do contrato. Os
efeitos da sentença que a decretar
retroagirão à data da citação.
Art. 479. A resolução poderá ser evitada,
oferecendo-se o réu a modificar
equitativamente as condições do contrato.

Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis,
sobrevier desproporção manifesta entre o
valor da prestação devida e o do momento de
sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a
pedido da parte, de modo que assegure,
quanto possível, o valor real da prestação.
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Jurisprudência 
pátria

“A crise gerada pela pandemia do novo coronavírus
configura-se como caso fortuito, ou força maior,
porquanto imprevisível e não relacionada ao risco
inerente da atividade”.
(TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.20.508004-
7/001, Relator(a): Des.(a) Bitencourt Marcondes , 19ª
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 22/04/2021, publicação
da súmula em 29/04/2021).

“Indo além, cumpre destacar que a pandemia do COVID-
19 é uma notável hipótese de força maior, tratando-se de
uma calamidade pública em âmbito internacional”.
(TJBA, Recurso Inominado, Número do Processo:
0089753-52.2020.8.05.0001,Relator(a): MARIA VIRGINIA
ANDRADE DE FREITAS CRUZ, Publicado em: 16/09/2021
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𝑷𝑽 = 𝑪𝑫 ∗ 𝟏 + 𝑩𝑫𝑰

𝑩𝑫𝑰 = 𝑫𝑰 + 𝑳 + 𝑰𝑴𝑷
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